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PORTARIA N° 1864/2024

CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE A

SERVIDORA VTVIANE DOS SANTOS PUCHETTI, E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES  - Prefeito Municipal de Ipora,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e em atendimento ao protocolo e-582/2024 e
considerando;

o parecer da Assessoria Jurídica;

RESOLVE:

I - Conceder ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. a partir
de 22 de outubro de 2024, no percentual de 20% (vinte por cento) a Servidora VTVTANE DOS
SANTOS PUCHETTI, brasileira, solteira, portadora da Cédula de identidade RG \f.
13.419.885-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 105.394.209-56, residente e domiciliada
nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO
^ SAUDE - NOVA SANTA HELENA, nomeada através das Portaria if. 143/2018 de 05 de
março de 2018, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 22 de outubro
de 2024.

Registre-se,

Publíque-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 25 de outubro de 2024.
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0 parecer da Assessoria Jurídica; GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1864/2024

RESOLVE:

CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE A

I - Conceder ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. a partir de 22
de outubro de 2024, no percentual de 20% (vinte por cento) a
Servidora SUZANA COUTINHO PILONETTO. brasileira, solteira,
portadora da Cédula de Identidade RG n° 001.202.409 - SSP/MS, e
inscrita no CPF/MF sob n° 884.782.461-34, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública

Municipal, açrovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através da Portaria n°.

099/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

SERVIDORA VIVIANE DOS SANTOS
PUCHETTl. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e em atendimento ao protocolo e-
582/2024 e considerando;

0 parecer da Assessoria Jurídica;

RESOLVE:

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 22 de outubro de
2024.

I - Conceder ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. a partir de 22
de outubro de 2024, no percentual de 20% (vinte por cento) a
Servidora VIVIANE DOS SANTOS PUCHETTl. brasileira,

solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 13.419.885-0 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 105.394.209-56, residente e

domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, no
cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - NOVA
SANTA HELENA, nomeada através das Portaria n®. 143/2018 de 05

de março de 2018, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 25 de outubro de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 22 de outubro de
2024.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntlficador:79B5DA6B
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
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CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE A
SERVIDORA INÊZ BRIZZl. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:795AD0FFSÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e em atendimento ao protocolo e-
580/2024 e considerando; GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“ 1865/2024

0 parecer da Assessoria Jurídica;
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE A
SERVIDORA MARTA BUENO. E DÁ OUTRASRESOLVE:
PROVIDENCIAS.

I - Conceder ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. a partir de 22
de outubro de 2024, no percentual de 20% (vinte por cento) a
Servidora INÊZ BRIZZl. brasileira, separada, portadora da Cédula
de Identidade RG n° 3.374.183-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob
n® 038.743.759-27, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
(joncurso Público, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE, nomeada através da Portaria n°. 098/2012 de 27 de fevereiro

de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e em atendimento ao protocolo e-
573/2024 e considerando;

0 parecer da Assessoria Jurídica;

RESOLVE:

I - Conceder ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. a partir de 22
de outubro de 2024, no percentual de 20% (vinte por cento) a
Servidora MARTA BUENO, brasileira, solteira, portadora da Cédula
de Identidade RG n®. 5.883.779-2 ● SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob
n®. 787.317.639-87, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca

de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - CENTRO II. nomeada através da

Portaria n®. 141/2018 de 05 de março de 2018, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 22 de outubro de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 25 de outubro de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 22 de outubro de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
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